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Portaria nº 199, de 31 de agosto de 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO 

COMISSIONADO. 
 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR a Senhora DAYANA 

ANDREA ALVES DE SOUSA para o cargo em 

comissão de COORDENADORA DA VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE DO TRABALHADOR da Secretaria de 

Saúde de Princesa Isabel - PB. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 31 de agosto de 2022. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 

Portaria nº 200, de 31 de agosto de 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA CARGO 

COMISSIONADO. 
 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR o Senhor VERIDIANO 

LEANDRO JÚNIOR para o cargo em comissão de 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E 

ARTICULAÇÃO POLÍTICA do município de 

Princesa Isabel. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário, em especial a Portaria nº 261, de 11 de agosto 

de 2021. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 31 de agosto de 2022. 
 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 

Portaria nº 201, de 31 de agosto de 2022. 
 

DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE 

FUNCIONÁRIO EFETIVO. 
 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Declarar VACÂNCIA, por posse em 

outro cargo inacumulável pelo período de 03 anos, 

correspondente ao seu Estágio Probatório a contar de 

01 de setembro de 2022, a servidora DJACIR GOMES 

DE ARAÚJO, ocupante do cargo de AGENTE DE 

SAÚDE com Matrícula N.º 11.890, lotada na Secretaria 

de Saúde nos termos do Artigo 33, inciso VIII, da Lei 

n.º 8.112/90 e do Artigo 71, inciso VII da Lei 

Complementar n° 02/99 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município de Princesa Isabel). 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel - PB, em 31 de agosto de 2022. 
 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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Portaria nº 202, de 31 de agosto de 2022. 
 

DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE 

FUNCIONÁRIO EFETIVO. 
 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Declarar VACÂNCIA, por posse em 

outro cargo inacumulável pelo período de 03 anos, 

correspondente ao seu Estágio Probatório a contar de 

01 de setembro de 2022, ao servidor JOÃO BOSCO 

BEZERRA NETO, ocupante do cargo de AGENTE 

DE COMBATE AS ENDEMIAS com Matrícula N.º 

18.735, lotado na Secretaria de Saúde nos termos do 

Artigo 33, inciso VIII, da Lei n.º 8.112/90 e do Artigo 

71, inciso VII da Lei Complementar n° 02/99 (Estatuto 

dos Funcionários Públicos do Município de Princesa 

Isabel). 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 31 de agosto de 2022. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 

Portaria nº 203, de 31 de agosto de 2022. 

 

DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE 

FUNCIONÁRIO EFETIVO. 

 

 O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Declarar VACÂNCIA, por posse em 

outro cargo inacumulável pelo período de 03 anos, 

correspondente ao seu Estágio Probatório a contar de 

01 de setembro de 2022, a servidora SARA ARAÚJO 

BERNARDINO, ocupante do cargo de MONITORA 

com Matrícula N.º 19.470, lotada na Secretaria de 

Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo nos 

termos do Artigo 33, inciso VIII, da Lei n.º 8.112/90 e 

do Artigo 71, inciso VII da Lei Complementar n° 02/99 

(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 

Princesa Isabel). 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 31 de agosto de 2022. 
 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 

Portaria nº 204, de 31 de agosto de 2022. 

 

DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE 

FUNCIONÁRIO EFETIVO. 

 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Declarar VACÂNCIA, por posse em 

outro cargo inacumulável pelo período de 03 anos, 

correspondente ao seu Estágio Probatório a contar de 

01 de setembro de 2022, a servidora APARECIDA 

RAQUEL MELO MEDEIROS, ocupante do cargo de 
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MONITORA com Matrícula N.º 19.205, lotada na 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo nos termos do Artigo 33, inciso VIII, da Lei 

n.º 8.112/90 e do Artigo 71, inciso VII da Lei 

Complementar n° 02/99 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município de Princesa Isabel). 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 31 de agosto de 2022. 
 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 

Portaria nº 205, de 31 de agosto de 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE 

PORTARIA. 

 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO para preenchimento de vagas no serviço 

público municipal, homologado pelo Diário Oficial de 

07 de novembro de 2019. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º REVOGAR a Portaria de nº 143/2022 

de Nomeação, tendo em vista que a candidata 

EVELYN CRISTINA ALEXANDRE DE LIMA do 

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 

aprovada, classificado no Concurso Público 

homologado pelo Diário Oficial de 07 de novembro de 

2019 realizado por esta prefeitura e convocado para 

tomar posse não compareceu ao local de trabalho e não 

prestou declaração no prazo legal. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 31 de agosto de 2022. 
 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 

Portaria nº 206, de 31 de agosto de 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE 

PORTARIA. 

 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO para preenchimento de vagas no serviço 

público municipal, homologado pelo Diário Oficial de 

07 de novembro de 2019. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º REVOGAR a Portaria de nº 166/2022 

de Nomeação, tendo em vista que a candidata 

GINALDO GOMES VIANA do cargo de 

MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR, aprovado, 

classificado no Concurso Público homologado pelo 

Diário Oficial de 07 de novembro de 2019 realizado por 

esta prefeitura e convocado para tomar posse não 

compareceu ao local de trabalho e não prestou 

declaração no prazo legal. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 31 de agosto de 2022. 
 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 

Portaria nº 207, de 31 de agosto de 2022. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR EM CARGO 

COMISSIONADO. 

 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. EXONERAR o Sr. PETTERSON 

CASCIMIRO DA SILVA do cargo em comissão de 

ASSESSOR JURÍDICO da Secretaria Municipal de 

Saúde do município de Princesa Isabel - PB. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 

de 2022. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 31 de agosto de 2022. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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